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PARECERNO PROJETO DE LEI N.'29E7l2025 DO E)(ECU"NVO MUMCIPAL

A Comissão de "CONSTITLIIÇÃO E JUSTIÇA", composta pelos vereadores:

RONALDO JITNIOR MARIANO, FERNAI{DO LUIZ MANICA e RAFAEL

FACHIM DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 10/1112025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 298712025 do Executivo Municipal e dar o PÀRJ'CER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVÀÇÃO.

E O PARI,CER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l0 de novembro de 2025.

DOJUNIORMARIANO
Presidente
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RAFAEL FACHINI DE AZEYEDO
Membro
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coMrssÃo DE FrNANÇAS E ORÇAMENTOS

PARECERNO PROJETO DE LEI N.'298712025 DO DGCUTIVO MI.INICIPAL

A Comissão de *FINANÇAS E ORÇAMENTOS', composta pelos

vereadores: FERNAI\üX) Ltllz MAIIICA, AiIDREIA PEREIRÀ e TATIÀNE

RENOSTO ZAIICHETA, reuniram-se em data de l0llll2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2987/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éopmrcrn
Sala das Comissões da Crâmara Municipal, aos 10 de novembro de 2025.

AIIDREIA PEREIRA
Secretária
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TATIANE R ZATiCIIETA

Membro
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conrrssÃo DE EDUCAÇÃo, saúpn r lssrsrÊxclA socrAr,

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 298712025 DO E)GCUTIVO MTINICIPAL

A Comissão de "EDUCAÇÃo, saÚof f assrsrÊxclA socrAl', composra

pelos vereadores: CLÂUDIR ZANELLA, BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUALINO DO NASCIIUENTO, reuniram-se ern data de l0/ll/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N.' 298712025 do Executivo Municipal e dar o PAR.ECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos asp€ctos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PAR.ECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l0 de novembro de 2025.
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Presidente
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Secretária
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PASCUALINO DO NASCIMENTO
Membro




